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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0818521-67.2017.8.20.5001

 Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: VALDIR ALBINO DA SILVA

Réu: MAPFRE SEGUROS

Sentença

I - RELATÓRIO

Rec. hoje.

VALDIR ALBINO DA SILVA, qualificado(a) nos autos, por intermédio de seu(s) advogado(s), ingressou
em juízo com a presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em face de MAPFRE SEGUROS, também
qualificado(a), alegando, em síntese, que no dia 15 de setembro de 2015, o autor foi vítima de acidente de
trânsito, motivo pelo qual pretendem receber a indenização do seguro DPVAT. Juntou comprovante de
requerimento administrativo no id. 10393443.

Citado, o demandado apresentou contestação e documentos, levantando as preliminares de ilegitimidade
passiva, por ser a Seguradora Líder a responsável pelo pagamento da indenização pleiteada. No mérito, aduz
que os documentos colacionados pela parte autora não são suficientes para comprovar a suposta debilidade
permanente, a qual deveria ter juntado laudo traumatológico do Instituto Técnico Científico, de modo que
deve a pretensão ser afastada por não estarem comprovadas a invalidez e o grau da lesão sofrida. Argumenta
que o cálculo da indenização deve ser compatível com o grau de invalidez do autor. Discorre sobre a
impossibilidade de incidência da correção monetária e juros a partir do evento danoso, devendo, em caso de
procedência, ser fixado o termo inicial a partir da instauração da relação processual. Pelas razões aduzidas,
pugna pelo acolhimento das preliminares ou pela improcedência dos pleitos formulados.

Foi realizado exame pericial na parte autora, conforme Laudo de id. 44295065.

É o relatório. Decido.
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II - FUNDAMENTAÇÃO

Estando o feito suficientemente instruído e não havendo mais necessidade de produção de provas orais em
audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, I do CPC.

A respeito da preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela demandada, em razão de entender ser a
Seguradora Líder a responsável pela administração e pagamento da indenização ora pleiteada, tenho que a
mesma não merece prosperar, vez que a ação de cobrança de diferença de seguro obrigatório DPVAT pode
ser movida em face de qualquer das seguradoras integrantes do convênio. A Lei nº 6.194/74 prevê, em seu
art. 7º, a responsabilidade solidária das Seguradoras integrantes do Consórcio DPVAT pelo pagamento da
indenização relativa ao seguro obrigatório. Desse modo, o beneficiário detém a faculdade de pleitear o
recebimento da indenização ou sua complementação em face de qualquer seguradora que integre o consórcio.

A respeito da preliminar de inépcia da inicial por ausência do laudo traumatológico elaborado pelo ITEP, é
de ser a mesma rechaçada ante a prescindibilidade de tal documento, uma vez que a exigência se limita ao
âmbito administrativo, sendo possível a produção da prova técnica em Juízo para se apurar a incapacidade
alegada.

Passemos, pois, ao exame do mérito.

Cuida-se a presente de ação de cobrança na qual requer a parte autora seja devidamente paga a indenização
que lhe é devida, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico que afirma ter acarretado sua
invalidez permanente.

Nesse diapasão, aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida Provisória n.º
451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e estabeleceu novas regras para a
indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o grau de
invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada, senão
vejamos:

"    Art. 31. Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e
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II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento)
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais.

§ 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no
  inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas,

efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a
cessão de direitos.

§ 3o  As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas quando o
atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS,

" (NR)sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o cálculo proporcional das
indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o seguinte:

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores

 

 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de
ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior
e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano
cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do senso de
orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento de
função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
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funcionais não compensáveis e ordem autonômica, respiratória,
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie,

desde que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou de uma das mãos

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
inferiores

 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos,
punhos ou dedo polegar

 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os
outros dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos
dedos do pé

 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões
em Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação
(mudez completa) ou da visão de um olho 50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral
exceto o sacral

25
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Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

Pois bem, no caso dos autos ficou comprovado pelo laudo pericial de id. 44295065, que o(a) autor(a) sofreu
trauma no 4°  esquerdo a qual lhe ocasionou incapacidade permanente parcial incompletapododáctilo
atingindo(a) na proporção de 25%, bem como que essa debilidade decorreu do fatídico acidente de trânsito
descrito na inicial, restando, pois, identificado o nexo de causalidade.

Desta forma, considerando que a parte autora encontra-se acometida de invalidez permanente parcial
incompleta do 4°  esquerdo  o valor da indenização deve ser obtido mediante a aplicação dopododáctilo ,
percentual de 10% previsto na tabela supra, sobre R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), resultando em
R$ 1.350,00.

Considerando que a invalidez foi incompleta, a indenização deverá ser reduzida proporcionalmente para 25%
desse valor, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, uma vez que a perda teve repercussão leve no
segmento corporal atingindo, o que leva a apuração da indenização devida ao valor final de R$ 337,50.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito as preliminares arguidas na contestação, e com fundamento no art. 487, I, do CPC, 
 para condenar o demandado MAPFRE SEGUROS, a indenizar aJULGO PROCEDENTE O PEDIDO,

parte autora VALDIR ALBINO DA SILVA, no montante de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos), acrescido de juros legais (1% ao mês), contados a partir da citação (art. 405 do Código
Civil, art. 240 do CPC e súmula 426 do STJ) e correção monetária contada a partir do evento danoso, de
acordo com os índices do INPC (STJ: REsp 788712/RS; REsp 746087 / RJ; AgRg no Ag 1290721 / GO).
Condeno a demandada nas custas processuais e nos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independente de nova conclusão.

P.R.I.

Natal/RN, 19 de dezembro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

G
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CIENTE.
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Segue em anexo pedido de expedição de Alvarás dos valores que ainda serão pagos, bem como, contrato de
honorários e procuração atualizados.
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Av. Lima e Silva, 1611, Ed. Blue Tower Center, térreo, sala 09, Lagoa Nova, CEP 59075-710, Natal/RN. 

CONTATOS: 84. 3025-9981 /  contato@bcdmadvogados.adv.br / www.bcdmadvogados.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 24ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/ ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE.  

 

 

GRATUIDADE JUDICIÁRIA  

.AUTOS: 0818521-67.2017.8.20.5001  

 

, já qual if icado nos VALDIR ALBINO DA SILVA

autos em epígrafe de , que move em face de AÇÃO DE COBRANÇA

, igualmente qualif icado, vem diante à MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A.

elevada presença de Vossa Excelência, por seu procurador ao f inal 

f i rmado, expor e requerer o que segue. 

1) a juntada de procuração e contrato de 

prestação de serviços advocatícios atual izados;  

2) o fracionamento da quantia que será paga 

para adimplir  a condenação imposta; expedindo-se um Alvará de 

Autorização Judicial em nome da parte autora e outro, referente aos 

somatório dos honorários contratuais e sucumbenc iais, tendo como 

beneficiária a Sociedade de Advogados da qual o Causídico 

subscritor desta petição integra na qualidade de sócio, qual seja 

“Barros, Calazans, Dantas & Maranhão”, inscrita no CNPJ nº  

26.543.896/0001-49, como autoriza o § 15, do art. 85, do Código de 

Processo Civi l .  

Nestes termos,  

Confia deferimento.  

Natal,  27 de janeiro de 2020. 

 

 

Thiago Marques Calazans Duarte  

OAB/RN n° 8.204 
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FRQçURAçÃO AD JUDICTA ET EXTRA

QWQRçANTE: Voldir Albino do Silvo, brosileiro, Estodo Civil: Solteiro. ProfissÕo: Motoristo, portodor
do cédulo de identidode no 14983ó8, CPF no 025.439.554-óì, residente e domiciliodo no Ruo
Anocleto Duorte, no Ì0, Boirro: Felipe ComorÕo; CEP:59072-772, Cidode/UF: Notol/RN. ponto de
referêncio: Por trós do Mercodinho Sõo José do Ruo Podre Cícero. Telefones: (84) 9-8834 -4288.

OUÏQRGADOS: "BARROS, CALAZANS, DANTAS & MARANHÃO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS", inscrito no OAB/RN sob o no 388, com sede no Av. Limo e Silvo, n.
lóll, Ed. Blue Tower center, térreo, solo 09, Logoo Novo, cEp. sgoTs-Tlo
Nolol/RN, representodo por seus socios AGUINALDo FERNANDEs DANTAs FlLHo.
brosileiro, cosodo, odvogodo, inscrito no OAB/RN sob o n." 74Og; DIOGO MAReUES
MARANHÃO, brosileiro, cosodo, odvogodo, inscrito no OAB/RN sob o no 1.046;
RODOLPHO BARROS MARTINS DE SA, brosileiro, cosodo, odvogodo, inscrito no
OAB/RN sob o n.o 8.331;THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE, brositeiro, cosodo
odvogodo, inscrito no oAB/RN sob o no 8.204. coNTATos: (84) 3025-9981 /(84)
99 225-09 59 ( " WhotsA pp" ) / contoto@bcd modvogodos.odv. br.

FQDERES: os dos clóusulos "od judicio" e "et extro" poro o foro em gerol,
podendo, em quolquer Jvízo, Instôncio ou Tribunol, em conjunto oL
seporodomente, propor contro quem de direito os oçÕes competentes e
defendê-lo(s) nos controrios, seguindo-os oté decisõo finol, ínterpor os recursos
permitidos em Lei e ocomponho-los, e os especiois poro confessor, tronsigir,
desistir. renuncior, receber e dor quitoçÕo, retiror olvorós, firmor compromissos.
prolicor todos os otos necessórios oo fiel desempenho deste mondoto, ìnclusive
extrojudiciois de represenioçõo e de defeso peronte quoisquer noturezo,
entidodes poroeslotois e oindo peronte quoisquer pessoos jurídicos de direito
prÌvodo, ou pessoos físicos em gerol, e finolmente ludo o que necessitor proticor.
requerer e ossinor, no Único intuito do melhor desempenho deste mondoto.
podendo oindo o(s) outorgodo(s) substobelecer(em) esto o quem lhe(s) convier.
com ou sem reservo, em especiol poro quolquer oçõo proposto no Justiço do
Trobolho, no Justiço Federol ou no Justiço dos Estodos e poro requerer os
benefícios do justiço grotuÌto (Lei no l.OóO/50). Como pogomento dos serviços
prestodos, fico poctuodo o título de honorórios odvocotícios o importôncio de
30% (trinfo por cenlo) sobre o proveito econômico que o(o) OUïORGANTE vier o
receber com o procedêncio do demondo no 0glg52l -67.2017.9.20.s001.

Notol/RN, 24 dejoneiro de 2O2O.

*\)oJdÀ Áilr*o J^ ç;1 rr^
OUTORGANTE

Av. Limo e Sllvo, lól l, Ed. Blue Tower Cenler. téneó, soto or, rogpo Novo, CEp 5907s-7ldftIã/Rll.-
coNTAIos:01. 3025-9981 / conlolo@bcdmodvogodos.odv.br / www.bcdmodvogodos.odv.br
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CANÌRAIANIE: Voldir Albìno do Silvo, brosileiro, Eslodo Civil: Solieiro, ProfissÕo: Motorislo, porlodor do cédulo de
identidode n'14983ó8, CPF no 025.439.554-óÌ, residenÌe e domìciliodo no Ruo Anocleto Duorte. no lO, Boirro: Felioe
Comorõo; CEP: 59072-772, Cidode/UF: Notol/RN. Ponto de referêncio: Por trós do Mercodinho Sõo José do Ruo
Podre Cícero. Telefones: (8a) 9-8$a-4288.

COìfiBâIADA:'8ARROS, CAtAzANs, DANTAS & MARANHÃO - SOCTEDADE DE ADVOGADoS", inscrito no oAB/RN sob

o no 388, com sede no Av. Limo e Silvo, no ìóì l, Ed. Blue Tower CenÌer, térreo, solo 09, Logoo Novo, CEP. 59075-710,
Notol/RN, representodq por seus sócios AGUINALDO FERNANDES DANTAS FILHO, brosileiro, cosodo, odvogodo,
inscrilo no OAB/RN sob o n.o 7409; DIOGO MARQUES MARANHÃO, brosileiro, cosodo, odvogodo, inscrito no OAB/RN
sob o no 7.04ó; RODOLPHO BARROS MARTINS DE SÁ, brosileiro, cosodo, odvogodo, inscrilo no OAB/RN sob o n.o

8.331;THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE, brosileiro, cosodo, odvogodo, ìnscrito no OAB/RN sob o n" 8.204.
CONTATOS: (84) 3025-9981 / (84) 99225-0959 ("WhotsApp") / contoto@bcdmodvogodos.odv.br.

AS PARTES ACIMA IDENTIFICADAS TÊM, ENTRE SI, COMO JUSTO E CONTRATADO O PRESENTE CONTRATO DE

HoNoRÁRtos ADVocATíctos. euE sE REcERÁ pErAs crÁusurAs sEculNTEs E pErAs coNDtçÕEs DEscRtTAs No
PRESENTE.

ï,.: 
po oBtãr-ç-oo conn4T.*

Clóusulo lq. O presenle instrumenio tem como OBJETO o presloçÕo de serviços odvocotícios referenles ò AçÃO DE

COBRANçA DO SEGURO DPVAT no 0818521-67.2017.8.20.5001, o.iuizodo por esio Bonco de Advogodos, em trômite
no 24o Voro Cível do Comorco de Notol/RN.

l.l - pAs,*IïFLpApEs:

Clóusulo 20. As otividodes inclusos no presloçõo de serviço objeto deste inslrumento, sõo todos oquelos inerentes ò
profìssõo, quois sejom:
o) Proticor quoisquer otos e medidos necessórios e inerenles ò couso, em todos os reporfições públicos do Uniõo,
dos Eslodos ou dos Municípios, bem como órgõos o estes ligodos direto ou indiretomente, sejo por delegoçõo,
concessõo ou outros meios, bem como de eslobelecimentos oorliculores.
b) Prolicor todos os otos inerenies oo exercício do odvococio e oqueles constonÌes no EsÌotulo do Ordem dos
Advogodos do Brosil, bem como os especificodos no Instrumento Procurotório.

l[?,. pAspEs?EsA$

Clóusulo 34. As cusïos processuois e extrojudiciois que se fizerem necessórios oo ojuizomenÌo do oçõo e oo
recebimenlo do crédito, tois como custos do processo junlo o Justìço Federol (l% - um por cento - do volor
requerido) e/ou junlo o JusÌiço Estoduol (volor opurodo conforme Tobelo de Custos Judiciois); cuslos de
reconhecimenlo de firmo nos documenÌos necessórios e oulenticoções quondo estos se fizerem necessórios; custos
de perícìo conlobil necessório oo cólculo do crédito;elc., serÕo suportodos exclusivomente pelo CONTRATANTE.

N; ms HoNgiatlos
Clóusulo 40. Por forço do presente conlrolo porticulor, o(o) CONTRATANTE pogoró poro o CONTRATADO porle do
crédito que possui em foce dos direilos devido pelo PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO EXTRAJUDICIAL e/ou AÇÃO
DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT.

PorógroÍo prlmeiro: O (o) CONTRATANTE pogoro o volor correspondente oo percentuol de 3O%

sobre o proveiïo econômico que vier o obler, resullodo do AçÕo de Cobronço do Seguro
67.2017.8.20.5001, sejo por ocordo omigóvelou posterior sentenço de procedêncio do demondo.
Clóusulo 50. Hovendo ocordo enÍre o CONTRATANTE e o porie CONTRÁRIA, nõo preÌudicoro o
honorórios contrqtodos e do sucumbêncio, se nouver.

(trinto por cenlo)
DPVAT 0818521-

recebimenio dos

Clóusulo óo. Os honorórios de sucumbêncio oerlencem oo C ADO.

Av. limo e Silvo. I ól | . Ed. Blue Tower Cenler. solo 09, logoo Novo, CEP 59075-710, Nofol/RN.

E-moil: conlofo@bcdmodvooodos.odv.br
www.bcdmodvogodos.odv.br

Conlqlos: 84. 3025-9981 (fixo) / 84. 99225-0959 (celulor e "WhqfsApp")

h.'l\ír\í/
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Clóusulo 7q. As porïes esÌobelecem que hovendo otroso no pogomento dos honororios, serõo cobrodos juros de
moro no proporçõo de 1% (um por cento) oo mês, olém do correçÕo monetório íINPC - IBGE).

V. DA COBRANCA:

Clóusulo 80. As pories ocordom que focultoro oo CONTRATADO, o direito de reolizor o cobronÇo dos honorórios por
todos os meios odmilidos em direito.

vf ï pA,REsclsÃ"ç.:

Clóusulo 90. Agindo o CONTRATANTE de formo doloso ou culposo em foce do CONTRATADO, restoró foculïodo o
este rescìndir o coniroto, subslobelecendo sem reseryo de iguois, se exonerondo de todos os obrigoções.

Clóusulo l0a. Fico esÌobelecido que em coso de REVOGAÇÃO infundodo do inslrumenio procuroïório ou
DESTSTÊNCIA, por porte do CONTRATANTE, seró devido oo CONTRATADO o Ìítulo de honorórios, por ossessorio e
consultorio jurídico, os seguinÌes volores, o depender do fose processuol: o)oté o oferecimenio do contestoçõo,
mulÌo de RS 1.000,00 (mil reols); b) ote o momenlo do sentenço, mulÌo de RS 1.500.00 (mile quinhenlos reois); c)
fose recursol, mulÌo de 30% do volor do condenoçõo fixodo em senlenço; d) fose de cumprimenÌo de senÌenÇo,
multo de 307" do volor opurodo.

Clóusulo llo. Em coso de DESISTÊNCIA do proposÌturo do oçÕo, por porte do CONTRATANTE, seró devìdo oo
CONTRATADO o título de honorórios, por qssessorio e consultorìo jurídico, o volor de RS 1.000,00 (hum mil reois).

Clóusulo l2o. O CONTRATANTE devero oindo, em coso de REVOÇÃO OU DESISTÊHCIa, no fose onÌerior ou posierior
oo ojuizomenlo do oçõo, ressorcir todos os despesos que o CONTRATADO obleve tois como; cusÌos processuois,
corloriois, cópios, cerÌidões diligêncios, despesos com onolise conÌrotuol etc.

vil *, P.âs prsrcslçqF,u{NAls:

Clóusulo l3o. É dever do CONTRATANTE fornecer os documenïos, comprovontes e informoções requerìdos pelo
CONTRATADA necessórios Ò instruçõo processuol, bem como monÌer oluolizodos os dodos codosÌrois (telefone oe
conÌoto e endereço), sob peno de possível extinçõo processuol, isentondo o CONTRATADA de quoisquer
responsobilìdode.

VIII - DO FORQ:

Clóusulo l4o. Poro dìrimir quoisquer controvérsios oriundos do CONTRATO, os portes elegem o foro do comorco de
Notol/RN:

Por estorem ossim justos e controlodos, firmom o presenÌe insÌrumenÌo, em duos vios de iguol teor, junÌomente com
02 (duos) tesÌemunhos.

NoÌol/RN, 24 de iqneiro de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADO

_'
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